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Resultado Final EDITAL PROEXC Nº 55/2026 
 

O processo de seleção foi conforme item: 7. DO PROCESSO DE
SELEÇÃO: 

7.1. Primeira Fase (Eliminatória): Homologação das Inscrições. Análise documental
conforme item 4. Data: Conforme cronograma (item 10). 
7.2. Segunda Fase (Classificatória): Avaliação, encontro presencial com atividade
prática agendada por e-mail, para os classificados na 1ª fase. Data: Conforme
cronograma (item 10). 
A avaliação levou em consideração o item: 8. DA AVALIAÇÃO 
8.1. Análise da documentação (item 4) e do Quadro de compatibilidade horária
(ANEXO II), tendo como orientação as atividades previstas no Plano de Trabalho
(ANEXO I). Esta fase é eliminatória e está subordinada à entrega integral dos
documentos solicitados, bem como da compatibilidade dos horários do(a) candidato(a)
com as demandas do projeto; 
8.2. A Nota Final do processo de seleção será a soma da nota da primeira etapa com
uma nota a ser atribuída na participação da atividade prática. 
8.3. Avaliação de Mérito e Histórico - CAD (Currículo e Documentação): Esta fase
consiste na análise qualitativa do Histórico Escolar e do Curriculum Vitae. O
coordenador avalia o rendimento acadêmico do discente, bem como sua trajetória em
atividades extracurriculares e cursos de extensão. É dada especial atenção ao domínio
de conceitos básicos de psicopatologia e subjetividade, indispensáveis para a atuação
no projeto. Pontuação de 0 a 10. 
8.3.1. Histórico Escolar (Rendimento): 0 a 4 pts (proporcional ao Coeficiente de
Rendimento Acadêmico). 
8.3.2. Experiência em Extensão/Pesquisa: 0 a 3 pts (foco em clínica, hospitalar ou
saúde mental). 
8.3.3. Formação Complementar: 0 a 3 pts (cursos em Psicanálise, Psicopatologia ou
artes/cultura). 
8.4. Atividade Prática Presencial - (AP) Atividade Prática: Os candidatos classificados
na etapa anterior participam de um encontro presencial agendado conforme
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cronograma (item 10). Nesta atividade, são avaliadas as habilidades técnicas e éticas
do aluno, como a capacidade de escuta clínica, o manejo da transferência em
situações de vulnerabilidade, a proatividade e a aptidão para trabalhar com os
dispositivos de cuidado (plantão, grupos focais e eixo cultural) propostos pelo plano de
trabalho. Pontuação de 0 a 10. 
8.4.1. Habilidade de Escuta e Manejo: 0 a 4 pts (capacidade de acolhimento e postura
ética). 
8.4.2. Articulação Teórica: 0 a 4 pts (uso correto de conceitos como urgência subjetiva
e transferência). 
8.4.3. Proatividade e Grupo: 0 a 2 pts (comunicação e aptidão para o trabalho em
equipe). 8.5. Para garantir agilidade na correção e transparência para os candidatos, a
estrutura de cálculo para a nota final será: CAD + AP. 
8.6. Classificação: Os candidatos serão listados em ordem decrescente da Nota Final
(NF). Os 3 primeiros ocupam as vagas e os demais compõem o Cadastro Edital 55
(7235199) SEI 23117.016988/2026-64 / pg. 4 de Reserva (C.R.). 8.7. Desempate: Em
caso de notas iguais, os critérios de desempate seguirão esta ordem: 
8.7.1. Maior nota na Atividade Prática (AP). 
8.7.2. Maior nota no Histórico Escolar. 
8.7.3. Candidato que estiver no período mais avançado do curso (proximidade da
graduação). 
8.8. Qualquer atraso será considerado desistência do processo seletivo. 
 
Resultado Final EDITAL PROEXC Nº 55/2026 
Relação dos aprovados(a) e Cadastro de Reserva | Resultado Final:
 
Recurso recebido em 06/05/2026, apontando erro na linha 4 da tabela do resultado
preliminar, resultando em soma final errada. Recurso deferido e soma corrigida,
alterando resultado final. Notamos erro na proporção do CRA dos candidatos, cálculo
foi corrigido e as somas refeitas e revisadas, apresentando resultado final:

ClassificaçãoNome
completo 8.3.18.3.28.3.3CAD 8.4.18.4.28.4.3AP NF Resultado

1º Giovana
Rodrigues 3,8373 3 9,8374 4 2 10 19,837Aprovado

(a)

2º Marcos Augusto
Silva Duarte 3,8233 3 9,8234 4 2 10 19,823Aprovado

(a)

3º
Maria Eduarda
Silvestrin
Oliveira

3,7353 3 9,7354 4 2 10 19,735Aprovado
(a)

4º
Mateus Fabiano
das Neves
Oliveira

3,7123 3 9,7124 4 2 10 19,712
Cadastro
de
reserva

5º
Ana Valéria
Azevedo 3,8143 3 9,8144 3 2 9 18,814

Cadastro
de
reserva
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08 de Maio de 2026

Documento assinado eletronicamente por Layla Raquel Silva Gomes,
Psicólogo(a), em 08/05/2026, às 09:48, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 7295305 e o código CRC EF2B9B9E.

Referência: Processo nº 23117.016988/2026-64 SEI nº 7295305

6º
Bárbara
Oliveira
Nogueira
Ribeiro

3,7762 2 7,7763 4 2 9 16,776
Cadastro
de
reserva

7 Jordana da Silva
Vida 3,7233 2 8,7233 4 1 8 16,723

Cadastro
de
reserva

8 Ana Laura
Martins Dias 3,5633 2 8,5633 3 2 8 16,563

Cadastro
de
reserva

9 Byanca Sousa
Campos 3,7352 2 7,7353 3 2 8 15,735

Cadastro
de
reserva

10 Nicole Novais
Libânio 3,5911 1 5,5913 4 1 8 13,591

Cadastro
de
reserva
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